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13 O ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PRO-
GRAMA

13.1 O Agente Operador apresentará ao Gestor da Aplicação
relatórios gerenciais mensais contendo informação e dados relevantes
sobre os empreendimentos contratados ou em contratação, incluindo o
orçamento utilizado na contratação da operação e o fluxo de de-
sembolsos. O Ministério das Cidades definirá em Instrução Nor-
mativa específica as informações básicas e outras condições que de-
verão constar nos relatórios gerenciais, de modo a permitir a ava-
liação dos programas para a área de saneamento, utilizando fontes de
recursos do FGTS.

13.2 A análise e autorização das alterações de metas físicas
relativas aos empreendimentos financiados no âmbito do Programa
Saneamento para Todos serão de responsabilidade do Agente Ope-
rador, preservado o objeto/objetivo do contrato e procedida à co-
municação ao Gestor da Aplicação em prazo máximo 15 dias.

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O não atendimento pelo Titular dos Serviços ou pelo Mu-

tuário de compromisso e/ou condicionalidade com vencimento pos-
terior à data da contratação da operação de crédito implicará em
suspensão temporária da capacidade de contratar novos financiamen-
tos com recursos do FGTS pelo Mutuário ou titular do serviço de
saneamento. Em situações em que o atendimento do compromisso
esteja em andamento, esta disposição poderá ser suspensa pelo Gestor
da Aplicação, por até 12 (doze) meses, mediante requerimento do
Mutuário ou Titular do Serviço.

5 Todos os resíduos removidos da obra deverão estar acom-
panhados de Controle de Transporte de Resíduos, em atendimento ao
disposto nas normas da ABNT NBR 15112, 15113 e 15114, todas
válidas a partir de 2004.

14.1 No caso do financiamento da aquisição de recebíveis,
por parte de SPE, dados em garantia, pelo concessionário dos ser-
viços de saneamento, aos construtores de empreendimentos de sa-
neamento, faz-se necessário a existência de plano de investimento,
contendo a relação dos empreendimentos, o qual deverá ser sub-
metido à apreciação do agente operador e do gestor da aplicação, bem
como o encaminhamento ao agente operador e gestor da aplicação,
durante a execução de tais empreendimentos, de relatório da evolução
física e financeira das obras e serviços.

14.2 O Regulamento de Seleção Pública, quando necessário,
conforme previsto no item 6.2, será objeto de normativo específico a
ser expedido pelo Ministério das Cidades.

PORTARIA No- 313, DE 1o- DE JULHO DE 2010

Estabelece diretrizes gerais e cronograma
para habilitação de entidades privadas sem
fins lucrativos no âmbito das Ações de
Apoio à Produção Social da Moradia e
Prestação de Serviços de Assistência Téc-
nica para Habitação de Interesse Social,
ambas executadas com recursos do Fundo
Nacional de Habitação de Interesse Social -

FNHIS e do Programa Habitacional Po-
pular - Entidades, Minha Casa Minha Vida
- PHP-E, com recursos do Fundo de De-
senvolvimento Social - FDS.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III, do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003 e o art. 1º, do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 3 de abril de 2003, o art. 14 da Lei nº 11.124, de 16 de
junho de 2005, o art. 4º do Decreto nº 5.796, de 6 de junho de 2006,
o Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, a Portaria Interministerial
nº 127, de 29 de maio de 2008, o art. 18 da Lei nº 11.977, de 07 de
julho de 2009, os art. 17 e 18 do Decreto nº 6.962, de 17 de setembro
de 2009, resolve:

Art.1º Estabelecer na forma dos Anexos I e II desta Portaria,
respectivamente, as diretrizes gerais e o cronograma de habilitação de
entidades privadas sem fins lucrativos no âmbito das Ações de Apoio
à Produção Social da Moradia e Prestação de Serviços de Assistência
Técnica para Habitação de Interesse Social, ambas executadas com
recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social -
FNHIS e do Programa Habitacional Popular - Entidades, Minha Casa
Minha Vida - PHP-E, com recursos do Fundo de Desenvolvimento
Social - FDS, sob gestão do Ministério das Cidades.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARCIO FORTES DE ALMEIDA

ANEXO I

DIRETRIZES GERAIS PARA HABILITAÇÃO
DE ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

1. As entidades privadas sem fins lucrativos deverão estar
legalmente constituídas, por no mínimo três anos, até a data da
publicação desta portaria, e seus estatutos sociais deverão contemplar,
para seus associados, a provisão habitacional, a atuação como pres-
tador de serviços de assistência técnica, como agente promotor de
habitação de interesse social, produção ou melhoria habitacional.

1.1 Admitir-se-á a participação de:
a) fundações, que contemplem, em seus estatutos sociais, a

provisão habitacional, a atuação como prestador de serviços de as-
sistência técnica, como agente promotor de habitação de interesse
social ou a produção ou melhoria habitacional; e

b) federações, de caráter nacional, estadual ou municipal,
que agreguem associações de moradores ou entidades assemelhadas,
que contemplem, em seus estatutos sociais, a provisão habitacional, a
atuação como prestador de serviços de assistência técnica, como
agente promotor de habitação de interesse social ou a produção ou
melhoria habitacional.

2. Para fins de habilitação, as entidades privadas sem fins
lucrativos deverão apresentar:

a) declaração de funcionamento regular, inclusive com ins-
crição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ, nos últimos três anos, emitida no exercício cor-
respondente ao da habilitação, por três autoridades locais, vinculadas
ao local da sede da entidade, aqui definidas como:

a.1)representantes de órgãos da administração municipal ou
estadual, direta ou indireta, ligados às áreas de produção de ha-
bitações de interesse social ou urbanização e regularização de as-
sentamentos precários, prestação de serviços de saneamento ou re-
gularização fundiária; ou

a.2) membros do Poder Legislativo, do Poder Judiciário ou
do Ministério Público;

b) estatuto social atualizado, devidamente registrado;
c) atas de constituição e de eleição da atual diretoria, de-

vidamente registradas;
d)relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF;
e) prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual

e Municipal e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e

f) declaração do dirigente máximo da entidade informando:
f.1) acerca da não existência de dívida com o Poder Público,

bem como quanto a não inscrição nos bancos de dados públicos e
privados de proteção ao crédito, em relação aos dirigentes, proprie-
tários ou controladores da entidade;

f.2) se os dirigentes, proprietários ou controladores da en-
tidade ocupam cargo ou emprego público no âmbito da administração
pública federal; e

f.3) se os dirigentes, proprietários ou controladores da en-
tidade, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes
em linha reta, colateral ou por afinidade até o segundo grau, são
membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Minis-
tério Público, das esferas federal, estadual ou municipal, ou do Tri-
bunal de Contas da União, ou servidores públicos vinculados ao
Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de Interesse So-
cial-FNHIS ou ao Ministério das Cidades.

3.É vedada a habilitação de entidade privada sem fins lu-
crativos que:

a) esteja com pendência pecuniária registrada no Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal -
CADIN; e

b) apresentem pendências quanto à execução das obras nos
contratos firmados com a Caixa Econômica Federal.

4. Serão consideradas habilitadas as entidades que compro-
vem o atendimento ao disposto nos itens 1, 2 e 3.

4.1. A habilitação constitui-se em pré-requisito para que a
entidade venha pleitear repasse de recursos do Fundo Nacional de
Habitação de Interesse Social - FNHIS e análise de projetos no
âmbito dos programas do Fundo de Desenvolvimento Social - FDS.

4.2 O processo de habilitação das entidades privadas sem
fins lucrativos iniciar-se-à pelo preenchimento de formulário espe-
cífico, disponível no sítio eletrônico do Ministério das Cidades -
www.cidades.gov.br, que deverá ser entregue juntamente com a do-
cumentação solicitada, na Caixa Econômica Federal.

4.3 A Caixa Econômica Federal validará a documentação
apresentada pelas entidades, verificando sua conformidade com as
informações prestadas no formulário e os encaminhará ao Ministério
das Cidades.

4.4 O Ministério das Cidades, por intermédio de sua Se-
cretaria Nacional de Habitação, habilitará as entidades, a partir da
validação da documentação executada pela Caixa Econômica Federal,
e divulgará, em seu sítio eletrônico, o resultado do processo de
habilitação, garantindo o direito de interposição de recurso nos prazos
e condições a seguir.

4.5 A interposição de recursos observará as seguintes dis-
posições:

a) o dirigente máximo da entidade interessada solicitará por
meio de ofício dirigido à Secretaria Nacional de Habitação do Mi-
nistério das Cidades, a apreciação do recurso, detalhando os motivos
da solicitação e, se for o caso, fazendo juntar documentação que, a
seu exclusivo critério, possibilite melhor análise do pleito;

b) o supracitado ofício será protocolado, pela entidade in-
teressada, junto a Caixa Econômica Federal, que deverá emitir Nota
Técnica posicionando-se de maneira conclusiva a respeito do recurso
apresentado;

c) o ofício e a Nota Técnica serão protocolados, pela Caixa
Econômica Federal, junto à Secretaria Nacional de Habitação do
Ministério das Cidades, facultado o preliminar encaminhamento e
recepção via fac-símile, por meio do seguinte telefone: (61) 2108-
1427, ou pelo processo de reprodução magnético dos documentos,
que serão encaminhados para o endereço snh-dhab@cidades.gov.br;
e

d) a Secretaria Nacional de Habitação do Ministério das
Cidades instruirá a solicitação de recurso, submetendo-a, no caso de
não retratação, à superior e final consideração do Secretário-Exe-
cutivo do Ministério das Cidades.

5. Além das entidades habilitadas no processo estabelecido
nesta Portaria, são consideradas habilitadas as Entidades Organiza-
doras que, observado o disposto no item 3, constem na relação das
entidades habilitadas no processo de habilitação estabelecido pela
Instrução Normativa nº. 47, de 8 de outubro de 2008, publicada no
sítio eletrônico do Ministério das Cidades no dia 28 de janeiro de
2010.

5.1 Para fins de análise de projetos no âmbito dos programas
com recursos do FDS, também são consideradas habilitadas as En-
tidades Organizadoras que operem no âmbito do Programa Crédito
Solidário ou nos programas oriundos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviços - FGTS.

ANEXO II

CRONOGRAMA DE HABILITAÇÃO DAS ENTIDADES
SEM FINS LUCRATIVOS

Etapas Respon-
sáveis

Prazo

1 - Entrega de documentos e preenchimento de formulário eletrônico,
para fins de habilitação.

(1) e (2) Até
30/07/2010

2 - Validação da documentação entregue para fins de habilitação (2) Até
13/08/2010

3 - Homologação e divulgação do resultado da habilitação de en-
tidades

(3) Até
18/08/2010

4 - Apresentação de recurso em relação ao resultado do processo de
habilitação

(1) Até
25/08/2010

5 - Análise e emissão de Nota Técnica sobre os recursos apre-
sentados e encaminhamento da documentação ao Ministério das Ci-
dades

(2) Até
08/09/2010

6 - Julgamento e divulgação do resultado dos recursos apresentados
em relação ao processo de habilitação

(3) Até
24/09/2010

Legenda:
(1) Entidades privadas sem fins lucrativos
(2) Caixa Econômica Federal
(3) Ministério das Cidades

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 520, DE 14 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso II, do Decreto n°
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.027162/2003, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 3 de
novembro de 2003, a permissão outorgada à RÁDIO MORENA STE-
REO LTDA, conforme atos relacionados nesta Portaria, para explorar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, no Município de Campinas, Estado de São
Paulo.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 600, DE 30 DE JUNHO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Ser-
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Osvaldo
Cruz, Estado de São Paulo, canal 45- (quarenta e cinco decalado para
menos).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

Ministério das Comunicações
.
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